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DISPOE SOBRE AS 11\'DEN;.ZAÇÕES POR ,\.'['OS DE AGRESSAO 
CONTRA BENS DO ESTADO BRASILEIRO E CONTRA A VIDA 
E BENS DE BRASILEIROS OU DE ESTRANGEIHOS 

DECRETO-LEI N. 4 . 806 - r1E 7 DE OUTUBRO DE 1942 

Der r oga disp0siçüo -:omitia no ;;. rL 2" do decrcto· !~i n. 4 . l ó6, de 1 1 de março de 1942, 
e tlá out !"as prO \'i(lê ncias 

O Presid ent e da Repúbl ica, usando da a tribuição que lhe confere 
o art . 180 da Cons tituição, e 

Considerando que o decreto-lei n . 4 .166, d e 11 d e março de 1942, 
dispondo sobre a r eosponsab!lida de pelos prejuizos ~ausados aos bens e 
direitos do Estado Brasileirc e à vida , aos bens e direitos das pessoas 
físicas ou jurídicas br asilei:-as, p elos atos de a!;ressão praticados pela 
Alemanha, pelo Japão e p ela Itália, já produziu os seus efeitos r.om a 
retenção de uma p art e rios depósitos bancários , das obrigações de na­
tureza patrimonial e pela inalienabilidade de bens pertencen~es a pes­
soas f ísicas e jurídicas n a cionais daqueles paises ; te 

Considerando que, com a c1·iação da Comissão de Defesa Econômica 
deslli1ada a tornar efetiva a responsabilid a de decorrente dos atos de 
agressão, podem ser suspensos, em parte, os efeitos daquele decreto-lei 
:lecreto : 

Art. 1 c. A partir da d 3ta da publicação deste decreto-lei cessa a 
obrigação de recolhimento ao Banco do Brasil ou a repartição arrecada­
dora da União, de que trata o art. 2° do decreto-l~i n. 4.166, de 11 de 
março de 1942, par a as pessoas f ísicas alemãs, japonesas ou italianas, 
domiciliadas no Brasil. · 

Ai't. 2°. O disposto no a:tigo anterior aplica-se tambem aos agri­
cultores, industriai:o ou comerciantes, fumas individuais ou coletivas da.s 
mesmas. nacionalidad~s. que, nos termos· do parágrafo .único do art. !)O 
do referido decreto-lei, estavam obrigados a· rl!col.himentos baseados nos 
lucros líquidos verificados em balanços trimestrais. 

Art. 3°. Continuaru sujeitCis às disposições do decreto-lei n . 4 . 166, 
de 11 de março de 1942; os súditos alemães, ja(>Ç)neses e italianos, pe~snas 
!.ísicas ou jurídicas, domi~iliadas no estrangeiro e as J,Jessoa jurfdicas 
das . mesmas nacionalidade:i que funcionem no Brasil, mas tenham sede 
no estrangeiro. ' 

. Art. 4°. Este decreto-I~ entra em vigor na' data de sua publicação,' 
rt!Vogaàa.s as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de ourubro de 1942, 121° da lndependência e 54° da 
!fepúbliea. 

("Diário Oticiàl" de 9-X-942 .) 

GETULIO VARGAS. 

Ale.zanllre Ma.reondes Filho . 
A . de S01Lza Costa. 
Euri(-'> G . Dutra . 
Henrique A. Gu.ilhem . 
João ele Mendonça Ltrruz. 
Oswaldo Aranha. 
Apolcni() S11ll.es. 
Oustcvo Ccpanema. 
J. P . S11.!gCI.d.o Filho . 

NOTA -O decreto-lei n . • .166, de 11-m-912.· estA publieaclo no ~Boletim do 
Ezén:ttoN n. u , de u-m-942. 


